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REQUERIMENTO 

​ ​ ​ ​ ​ ​  
Requeiro, de acordo com o que dispõe o artigo 225 e o artigo 122, § 

2º, da Resolução nº 221, de 14 de dezembro de 2021, que estabelece o Regimento 
Interno, inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária do Projeto de Lei 
Complementar n.º 11/2025, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza o 
Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente profissionais da 
educação para atuarem na SMED. 
 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A matéria é de relevante interesse municipal, haja vista que a educação 

infantil e o ensino fundamental são serviços públicos essenciais que não podem 
sofrer qualquer tipo de interrupção ou de descontinuidade na sua prestação, o que 
poderia prejudicar irremediavelmente o desenvolvimento das habilidades e 
competências de nossas crianças e adolescentes em idade escolar. 

A Mensagem Justificativa do referido Projeto de Lei Complementar 
ressalta que o crescimento da demanda repousa tanto no aumento populacional 
quanto na precariedade da oferta de ensino estadual, além da abertura de novas 
turmas de educação infantil, com a inauguração da EMEI Áurea dos Santos Noval. 
Destaca a necessidade imperiosa de realização de concurso público para os cargos 
de magistério e informa que a Administração Municipal já iniciou os trâmites legais 
para contratação de empresa visando à sua efetivação. Defende que, enquanto esse 
processo não é finalizado, a contratação emergencial se faz necessária para garantir 
a continuidade dos serviços educacionais sem prejuízos aos estudantes. Por fim, 
observa a exigência de ampliação do quadro de Assistentes de Educação Inclusiva, 
haja vista o aumento expressivo do número de alunos com deficiência ou outras 
necessidades educacionais especiais matriculados na rede municipal. 
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"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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